
 
 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE 

BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123_2006 
 
Pelo presente instrumento, a Empresa G DE BORBA - MARISKAP, MICROEMPRESA, OPTANTE 
PELO SIMPLES NACIONAL, sediada à Av. Rep. Argentina 1530, Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 78.796.778/0001-46, telefone (41) 30825627, e-mail: contato@mariskap.com.br, 
IE:10162029-80, através de seu representante legal infra-assinado neste ato representada por 
Guilherme de Borba, socio, RG: 6.619.110-9, CPF: 044.063.449-00, que: DECLARA: 

 
DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolou a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no ano-
calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006 e § 2º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
 
Curitiba 21 de Agosto 2024 
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